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R E S O L V E : CONCEDER aos servidores abaixo relaciona-
do licença- paternidade, com fulcro no artigo 91, da Lei nº 
5.810/1994:

NOME PERÍODO
PAVEL FERNANDES 03 a 23/09/2018

SAMUEL FERNANDES DIAS LUZ 02 a 21/10/2018

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 09 de outubro de 
2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício
 PORTARIA N.° 734/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janei-
ro de 2018,
R E S O L V E : RETIFICAR os termos da Portaria n.º 331/2016-
MP/SGJ-TA, de 1º/9/2016, publicada no D.O.E. de 13/7/2018, 
que concedeu à servidora ANA RITA SÁ DOS SANTOS 30 (trinta) 
dias, por conta dos 60 (sessenta) dias de licença-prêmio, re-
ferentes ao triênio 2009/2012, e autorizou o gozo de 24/10 a 
22/11/2016, para o período de 25/10 a 23/11/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 9 de outubro de 2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa, em exercício
 PORTARIA N.° 744/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 6.091/2015-MP/PGJ, 
de 30/9/2015, publicada no D.O.E. de 2/10/2015, que criou a 
Comissão Especial de Monitoramento e Controle de Gastos no 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 079/2018-MPPA/CAO-
MA, datado de 6/8/2018,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Monitoramento e Controle de Gastos no 
Ministério Público do Estado do Pará, a contar de 27/9/2018, até 
ulterior deliberação:
Assessoria de Planejamento
SANDRA MARIA MAIA SAMPAIO (Titular)
AMILTON PINHEIRO DE OLIVEIRA (Suplente)
Controle Interno
ROSIANE NORONHA PEREIRA (Titular)
PAULA ALVES BISI DOS SANTOS (Suplente)
Departamento Financeiro
MÁRCIO ROBERTO SILVA MENEZES (Titular)
ANA MARIA DA SILVA CAVALCANTI (Suplente)
Departamento de Administração
JOSÉ MARCO ANTÔNIO CARDOSO MILÉO (Titular)
RUBENS FERNANDES ROCHA (Suplente)
Departamento de Recursos Humanos
RICARDO DE ARAÚJO MOURA (Titular)
RONILSON BARATA DUARTE (Suplente)
Departamento de Obras e Manutenção
MOISÉS BARCESSAT (Titular)
ANDRÉ DE OLIVEIRA SOBRINHO (Suplente)
Departamento de Informática
ADRIANO SILVA DE ARRUDA (Titular)
RENATO LENO CUNHA ALMEIDA (Suplente)
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 16 de outubro de 
2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa, em exercício
 PORTARIA N.° 745/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro 
de 2018,
R E S O L V E : CONCEDER à servidora IZABELLE CARVALHO DE 
PAIVA Licença-Maternidade, com fulcro no artigo 88 da Lei n.º 
5.810/1994, no período de 21/9/2018 a 19/3/2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 16 de outubro de 
2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa, em exercício
 PORTARIA N.° 746/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janei-
ro de 2018,

R E S O L V E : CONCEDER aos servidores abaixo discriminados 
licença para tratamento de saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84 
da Lei nº 5.810/1994:

NOME PERÍODO
ANTONIO AUGUSTO MAIA DOS SANTOS 27 a 28/09/2018

DAVI BENTES FERREIRA 26/09 a 10/10/2018
DEBORAH MAIA CRESPO 04 a 08/10/2018

DENILSON DOS REIS PESSOA 03/10/2018
FLAVIO DOS PASSOS COSTEIRA 01 a 02/10/2018
HELOISA HELENA FEIO RAMOS 24/10/2018

ILDETE FERREIRA DIAS 28/09/2018
JOSÉ GUILHERME DA ROCHA LOBATO 02/10/2018

LENA CLAUDIA LOBATO DE ALEXANDRIA LYNCH 01 a 30/10/2018
LILIA LETICIA PEREIRA WANZELER 04 a 05/10/2018

LUANA CAMILE SEABRA GONÇALVES FEIO 01/10/2018
MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA SOUZA 25/09/2018
PAULO SERGIO FROTA E SILVA JUNIOR 01 a 30/10/2018

ROSIANE ESTEVES DOS SANTOS 14/09/2018

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 17 de outubro 2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça, área técnico-administrativa, 
em exercício 
PORTARIA N.°748/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janei-
ro de 2018,
R E S O L V E : CONCEDER aos servidores abaixo relaciona-
do Licença Casamento, com fulcro no artigo 72, II, da Lei nº 
5.810/94:

NOME PERÍODO

LEONARDO BENCHIMOL DE MATOS 14 a 21/09/2018

RODRIGO ROSA DE SOUZA 31/08 a 07/09/2018

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 17 de outubro de 
2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício
 PORTARIA N.°754/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 090/2017/MP/CPPADS, 
datado de 1º/11/2017;
CONSIDERANDO o prosseguimento dos trabalhos já desenvol-
vidos pela atual Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar e Sindicância, designada pela Portaria n.º 
6.789/2016-MP/PGJ, de 25/10/2016, publicada no D.O.E. de 
7/11/2016;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de ir-
regularidades no serviço público, conforme prescrito nos artigos 
199 e 200, da Lei Estadual n.º 5.810/1994;
CONSIDERANDO, ainda, que a Constituição Federal de 1988, no 
inciso LV, do artigo 5º, assegura aos litigantes em processo ju-
dicial e administrativo, como também aos acusados em geral, o 
direito ao contraditório e à ampla defesa;
CONSIDERANDO, também, a disposição da Chefi a do Parquet 
em sistematizar e agilizar a apuração de irregularidades admi-
nistrativas envolvendo servidores desta Instituição, objetivando 
assim, evitar a ocorrência de prescrição,
R E S O L V E: I - CONSTITUIR Comissão Permanente de Proces-
so Administrativo Disciplinar e Sindicância para apurar infrações 
funcionais de servidores públicos do Ministério Público.
II - DESIGNAR os servidores estáveis JOSÉ VENÍCIUS FRANCO 
DE OLIVEIRA (Presidente), MARIA DE LOURDES BARBOSA DA 
CUNHA e MAURO CESAR CARVALHO DE CARVALHO (Membros), 
para comporem a Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar e Sindicância.
III - A referida Comissão terá mandato de 1 (um) ano, a contar 
de 21/10/2017.
IV – DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de afastamen-
to ou impedimento dos titulares, os servidores ANTÕNIO CRUZ 
NEVES e JACIREMA JENNY NUNES GOMES.
V – A convocação dos suplentes só se efetivará na ocorrência 
de força maior, mediante solicitação encaminhada pelo Presiden-
te da Comissão ao Subprocurador-Geral de Justiça, para a área 
Técnico-Administrativa, com antecedência mínima de 5 (cinco) 
dias, visando a adoção das providências administrativas cabíveis.

VI - Os servidores titulares e os suplentes convocados integran-
tes da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar e Sindicância serão liberados do ponto sempre que houver 
necessidade de desempenharem atribuições ligadas à Comissão, 
devendo o Presidente, neste caso, comunicar o fato, por escrito, 
à Subprocuradoria-Geral de Justiça, para a Área Técnico-Admi-
nistrativa.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 17 de outubro de 
2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa, em exercício
 PORTARIA N.° 755/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro 
de 2018,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a servidora MAYRA DE FIGUEIREDO SOUZA LEDO a 
gozar 18 (dezoito) dias restantes de férias, fi xadas pela Portaria 
n.º 328/2018-MP/SGJ-TA, e suspensas, por necessidade de ser-
viço, pela Portaria n.º 467/2018-MP/SGJ-TA, no período de 4 a 
21/9/2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
A ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 17 de outubro de 
2018.
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa, em exercício
 PORTARIA N.º 762/2018-MP/SGJ-TA
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TEC-
NICO ADMINISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ de 12 de janeiro 
de 2018,
CONSIDERANDO o disposto no art. inciso I, do art. 5º, da Reso-
lução n.º 024/2012-CPJ, de 20 de setembro de 2012, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado, de 24/9/2012;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês outubro de 
2018, elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justi-
ça Cíveis, datada de 27 de setembro de 2018, publicada no site 
do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês outubro de 
2018, elaborada pela Coordenadoria das Procuradorias de Justi-
ça Criminais, datada de 11 de outubro de 2018, publicada no site 
do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar equipe de apoio 
aos senhores membros do Parquet escalados para o plantão ins-
titucional do segundo grau;
CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria n.º 4204/2013-MP/
PGJ, de 9/12/2013, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
12/7/2013,
R E S O L V E:
Art. 1º - CONVOCAR os servidores relacionados no Anexo Único 
desta Portaria para realizarem o plantão institucional junto aos 
Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do 
Estado do Pará, no período de 27, 28 e 29/10/2018.
Art. 2º - O não atendimento injustifi cado da convocação para 
os plantões sujeitará o convocado à aplicação das penalidades 
previstas na Lei Estadual nº 5.810/94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, 25 de outubro de 2018.
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa
PORTARIA N.º 762/2018-MP/SGJ-TA

ANEXO ÚNICO
ESCALA DE PLANTÃO DE SERVIDORES

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA CÍVEL e PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA CRIMINAL

PERÍODO: 27, 28 e 29/10/2018
Em observância às Portarias nº 4204/2013-MP/PGJ, de 9/7/2013, 
Escalas de Plantão para o mês de outubro de 2018 elaborada 
pela Coordenadoria das Procuradorias de Justiça Cíveis, datada 
de 27 de setembro de 2018 pela Coordenadoria das Procura-
dorias de Justiça Criminais, datada de 11 de outubro de 2018, 
ambas publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará.
DIA 27/10/2018
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
JOÃO RONALDO PINHEIRO SÁ (Assessor da Procuradoria de Jus-
tiça Cível)
RENATA MAIA ISOPPO ALGARANHAR GONÇALVES (Assessora da 
Procuradoria de Justiça Criminal)
DIA 28/10/2018
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
ANDREZA CRISTIANE MENDES DA COSTA (Assessora Técnica 
Especializada da Procuradoria de Justiça Cível)
SYLVIA NATALLY FERNANDES DA SILVA (Assessora Técnica Es-
pecializada da Procuradoria de Justiça Criminal)
DIA 29/10/2018
REPRESENTANTE DO QUADRO TÉCNICO-JURÍDICO
SYLVIA NATALLY FERNANDES DA SILVA (Assessora Técnica Es-
pecializada da Procuradoria de Justiça Criminal
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,
para a Área Técnico-Administrativa


